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      CIRCULAR Nº 4/DIR / 2016 
 
            Lisboa, 3 de Maio de 2016 
 
ASSUNTO:  Esclarecimento Erros de Execução de Prova – Escalão de 
Juniores 

 
  

Em face das recentes alterações regulamentares e tendo-se constatado que, 
por mero lapso, a regra internacional referente aos erros de percurso para o 
escalão de Juniores não foi acolhida no regulamento nacional, a Federação 
Equestre Portuguesa clarifica que, quanto ao escalão de cavaleiros júniores e a 
execução das provas se aplica a regra constante do art. 430.º, § 6.1 do 
Regulamento de Ensino Internacional, ou seja, em caso de erro na execução 
da prova, o cavaleiro será penalizado com 0,5% no primeiro erro, 1,0% quando 
ocorra o segundo erro e sofrerá a eliminação ao terceiro erro.  
 
 
 

Manuel Cidade Moura 
          Presidente 
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